
ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA
RUA BEJAMIM RORIZ, s/n
Tel. (061) 621.1025 - 621.1026 - 621.1848 - 621.2080

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER n9 028/92

Designada a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RE­
DAÇÃO, para emitir parecer ao Projeto de Resolução de autoria 
da Mesa Diretora, que "Fixa o número de Vereadores da Camara 
Municipal de Luziânia, para a partir do dia 19 de janeiro de 
1993", SOMOS de parecer FAVORÃVEL a sua tramitação, uma vez 
que atende as exigências constitucionais, regimentais e legais

Requer dispensa de extração de copias.

SALA DAS COMISSOES, aos 11 dias do mes de junho de 
1 992 .
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